ATRIBUI GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DA COMISSÃO Especial de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório


 





DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA, Prefeito  Municipal de Mostardas,





FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:





L E I :





Art. 1º - Fica atribuída gratificação aos membros titulares da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório.





Art. 2º - Os integrantes da Comissão Especial de Avaliação de Desempenho no Estágio Probatório farão jus ao recebimento de um jeton por reunião, no valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), até o máximo de R$ 100,00 (cem reais), por mês, para cada membro.





Art. 3º - A gratificação criada por esta Lei não se incorpora aos vencimentos do servidor, cessando o seu pagamento com o afastamento deste da Comissão.





Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas por dotação orçamentária própria.


0401.0412200212.089 – Gerência dos Recursos Humanos


0401.0412200212.089-3.3.90.11.33.0000 – Gratificação por Exercício de Função





Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE    DO    PREFEITO    MUNICIPAL     DE    MOSTARDAS,      30     de     janeiro    de    2007.        











DOMINGOS ANTÔNIO TADEU DA SILVA TERRA


                                                                                       Prefeito Municipal











REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE











GRAZIELA DE MOURA TERRA               


         Chefe de Gabinete                             


                                                                                              JOSÉ LUIZ FRANTZ


                                                                      Secretária Municipal de Administração











                                                                                        NÁDIA NÖTHEN VELHO


                                                                                                                    Procuradora
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